
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO

PORTARIA N° 302/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI

MUNICIPAL N,o 114712005, E SUAS ALTERAÇÕES,

RES OLVE:

EXONERAR LETÍCIA RAMOS REIS DO NASCIMENTO do cé'hig6
em Comissão de Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, índiceSEd; }db
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, da Prefeitura Municipal de

Cordeiro, a contar de 15 de outubro de 2018.
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